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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
RECEBI

Pirassununga, 0fJ f JO ZO/J
Pl'Oeesso de Administrativo n° 3591/2019
Pregão Presencial n" 08312019
Ata de Registro de Preços n" 134/2019
Validade: 12 (doze) meses, contados a partir da data dc sua assinat a
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

Seq Cód Descrição Valor OTDE U.M VIr. Uni! VIr. Total
Unitário

1 1.1.2562 FRETAMENTO DE MICRO R$ 6,10 1 SV 183.000.00 183.000,00
ÔNIBUS COM NO MíNIMO

26 lUGARES
PARA TRANSPORTE DE

PACIENTES
.

A PREFEITURA DO MUNICÍI'IO DE l'mASSUNUNGA, com sede na cidadc dc
Pirassununga Estado de São Paulo, na Galício Del Ncro, n" 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no- êNI'J/MF sob o n", 45,731.650/0001-45, neste ato representado pelo S-enhor
Prefeito Municipal. ADI~MIR ALVES LINDO. brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G, n". 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no CPF/MF sob o n°,
016,192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n"
2844, Jardim Carlos Gomes, na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmcntc COM!'ROMITENTE. c dc outro lado, a empresa ACN TRANSI'ORTt<:S
TURÍSTICOS LTUA. E!'P. inscrita no CNPJ sob o n" 02.270.948iOOOl-56, com sede na
Estrada Municipal da Cantareira Km I - Sala A. Sitio Santa Elisa, na cidade de
Pirassununga/SI', CEP 13630-000, tel.: (19) 3565 4400, e-mail: c1esioreinig@terra.com.br.
dados bancários: Banco Santander (033), Agência 3858, Conta Corrente n° 13.000082-4.
daqui por diante denominada "COM!'ROMISsARIA", representada neste ato por CLÍ<:SIO
ALENCAR REINIG, brasileiro. casado, empresário/procurador. nascido aos 09/07/1961,
portador da Cédula de Identidade RG n" I0.631.280-7 e inscrito no CPF/MF sob o n"
024.569.948-17. residente e domiciliado na Rua Caminho dos Curiós, nO'519, l3ain'o Cidade
Jardim, na cidadc dc Pirassununga/SI'. CFP 13632-536, tcl.: (19) 3565 4400. e-mail:
c1esioreinig(â)terra.com.br, neste ato por seu represcntante legal, conforme documento
comprobatório. nos temlOS da Lei Federal n" 8.666/93. Decreto Municipal n° 3.863i2009 e
alterações. resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos produtos, constantes no EDITAL DO
PRt<:GÃO PRESENCIAL N" 08312019, de acordo COIU seus respectivos preços abaixo
discriminados:

SERViÇO DE FRETAMENTO DE MICRO.ONIBUS COM NO MINIMO 26 lUGARES PARA TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL DE PACIENTES, VALOR A SER APURADO 30.000 KM RODADOS.

•

•

2 1.12563 FRETAMENTO DE VAN R$ 5.80 1 SV 174.000.00 174.000,00
COM NO MiNIMO 15

lUGARES PARA
TRANSPORTE DE

PACIENTES

SERViÇO DE FRETAMENTO DE VAN COM NO MINIMO 15 lUGARES PARA TRANSPORTE INTERMUNICIPAL
DE PACIENTES, VALOR A SER APURADO 30.000 KM RODADOS.
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o DE 6NIBUS RS 6,10 1 SV 183,000.00 183,000.
MINIM046
ES PARA
ORTE DE

lENTES.

3 1.1.2561 FRETAMENT 00 ]
COM NO

LUGAR
TRANSP

PAC

. SERViÇO DE FRETAMENTO DE ONIBUS COM NO MINIMO 46 LUGARES PARA TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL DE PACIENTES, VALOR A SER APURADO 30.000 KM RODADOS

Valor Total de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).

por parte da
responsa bilidade

CLAuSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS DE SERViÇOS DE
FRETAMENTO DE ÔNIBUS, MICRO-ONIBUS E VAN PARA O TRANSPORTE DE
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO DE SAÚI>E PELA REDE SUS, FORA
DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, conformc especificações do ANEXO I - Termo dc
Referência. tudo em conl,mnidade com as disposições deste Edital e seus anexos, que o
integram e completam. •
1.2. Este instrumento não obriga o rVlunicípio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades rcgistradas, podendo ocorrer licitações especílicas para o fornecimento do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pe11inente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento. em igualdade de condições.
1J. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.
1.4. Não reconhece a Prefeitura, quaisqucr subcontratações
Compromissária, cabendo a esta sempre e exclusivamente a integl'al
pelas obrigações ora assumidas.

CLAUSULA SEGLJNDA- DO UEGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime ele execuçãl' deste el'ntrato é l' de menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata tení validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CL.ÁUSULA QUARTA - DO PREÇO •
4.1. O valor registradl' e a espccifieação encontram-se elcncados no quadrl' acima.
4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serãl' fixos c irreajustávcis. exeetl' nas
hipóteses. devidamente comprovadas, dc l'cl'rrência de situaçãl' prevista na alínea "d'" do inciso
11 do ar!. 65 da Lei Federal na 8.666/93 ou de reduçãl' ell's preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea '"d" dl' inciso II dl' ar!. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93, a Administraçãl'. se julgar eonvcniente. poderá optar por cancelar
a Ata c iniciar outro processo licita tório.
4.3. Comprovada a redução dos preçl's praticados no mercadl' nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. l' Proponente
registradl' sení cl'nvocadl' pela Administração Municipal para alteraçãl', por aditamento. do
preço da Ata.

CLAUSULA QtJlNTA - DA ME~.IHÇ- O I~DO I'AGAMENTO
5.1 Será obrigatório o registro da ahert!!,,, c fechamento do 1(01 na Central de
Ambulância, localizada à Av. Germano i, nO 3086 - .fd. Carlos Gomes. A falta da
anotação implicará o não agamcnto d Idia c a contagem da quilometragem será feitll

'ntó - Pirassullunga/SP - Fone: (]xx 19 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São P<.lulo

Procuradoria GemI do Município

110 Setor de Amhuliincia, sempre com scrvidor compctcnte acompanhando a verifica~ão.
5.2. Para todo serviço prestado. objeto da presente licitação, deverá ser elaborado relatório da
qual constc local. quantidade de Km pcrcorrido c assinatura dc iilllcionário que utilizar-sc dos
serviços, com visto c autorização de servidor competente (Secrctaria Municipal da Saúdc).
5.3. Após a aceitação do serviço. o mcsmo será medido conforme as ordens dc serviços
emitidas pela Secretaria rvlunicipal dc Saúdc c o relatório dc rcgistro das viagens apresentado
pela contratada. Assim. auferidos tais dados. o pagamento scrá realizado 30 (tI'inta) dias
após a emissão da rcspcctiva Nota Fiscal. devidamente vistada por um agente da Secrctaria
Municipal da Saúde, devendo a Compromissária observar o disposto na CAT 162 (nota !iscal
eletrônica), da Sccretaria da Fazcnda do Estado de São Paulo. sc o caso, sob pena dc não
rccebimcnto.
5.4. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputável. exclusivamcnte. à Administração Pública
lvlunicipaL o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujcila(s) a correção monetária,
com basc no IPC/FII'E pro rara die. dcsde a data da obrigação até sua cfctiva quitação.
5.5. A Nota Fiscal dcverá estar acompanhada da seguinte documcnta~ão:
a) Certidão Conjunta ~egativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a
Tributos Fcdcrais (inclusivc as contribuiçõcs sociais) e à Divida Ativa da União, dentro de sua
validade:

b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS) da Contratada. dentro de sua validade:
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantc a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de l° de maio de 1943. dentro de sua validade:

CLÁUSULA SEXTA - DO CRltDrrO POR ONDE CORREIÜ A I>ESPESA
6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão. neste exercício, Ú eonta das dotações assim
classificadas:

•
12.01 Saúdc
Dcspesa 432
Categoria Econômica 33.90.30-99
Rubrica Or~alllcnt:íria 10 301 10012004 RI'
Oídigo Aplicaç:iu 3100000 FOI
Valor R$ 540.00(J,OO

6.2. Em caso de alteração da rubriea orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

~.3
Rua Galício Del Nero. 51

CL.ÁUSULA SltTlMA - DA FORl\lA DE EXECUÇÃO DOS SEln'lçOS E DOS
ITlI\ERÁRIOS

7.1. Os serviços de\'erúo ser realizados con!<JrIne as necessidades da Secretaria I'vlunieipal de
Saúde e dependerá da expedição da Autorização de Fornecimento. emitida pelo Município de
Pirassununga.
7.2. Somcnte após a emissão da respectiva Ordcm de Scrviços pela Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura :Vlunicipal de Pirassununga. a contratada poderá iniciar a prestação dos
serVIços.
7.3. Todas as ordens no decorrer da exe ção dos serviços dcverão ser expressamente dadas
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pclo Secretário ?vlunieipal de Saúde ou seu preposto expressamente nomeado.
7.4, As datas, horários C local de saída, sl'rão fonll'cidos pela Seel'ctaria Municipal da
Saúdc com no mínimo 03 (três) dias de anteccdência,
7.4,1 O cmharque/desembal'que dos passa~l'ims no municipio ocorrerão em pontos
residcnciais, quando a necessidade do paciente assim o cxi~ir, Para os demais pacicntes
serão definidos pontos eSJlccíficos pela Administnlção i\1unicipal, sendo indicados como
pontos de referência as Unidades (!l' Saúdc,
7.4.2 Atentar-se aos honírios de retorno, sendo os mesmos sempre após o último
procedimento (consultas, cxamcs, etc) dos pacil'ntl's tnlllsportados - independentemente
do honírio.
7.4.3, Somente serão transportados os pacientes com autorização da secretaria municipal
da saúde, com o devido visto do sl'cretário munil'ipal da saúde on sel'vidor competcnte por
ele designado,
7.5 O recebimento dos serviços será em conl()rmidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal nO
8.666/93.
7.6. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsável por seu acompanhamento c.
lisealizaçào. que atestará o recebimento.
7.7. O recebimento não exime a Compromissária de sua responsabilidade, na forma da Lei. pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
7.8. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
prolissional pela perleita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
7.9. São itinerários comuns: São Paulo (I)iversos IOl'ais na cidadl'), Barretos, Bauru,
Campinas, Ribeirão Preto, Limeira, Rio Clam, Piracicaha, Santa Bárbara d'Oeste, Botu-
catu, .Jaú, Américo BrasiJiensc, l\'logi IVlirilH, Araras, LcnH~,Sllluaré, Osasco, eotia, São
Bcrnardo do Campo, Jundiai, Amparo, Mogi Gua~'u, ,Jales, Araraquara, São Carlos, São
,Iosé do Rio Preto, Sorocaba, Taubaté, São ,José dos Campos.
7.9.1. Poderão ser incluídas novas rotas. caso haj;l necessidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES I)A I)ETENTORA DA ATA
8.1 Executar os serviços de acordo com as especilieaç"es c demais condições estipuladas no no
Termo de Relérência e Edital. considerando-se todas as normas cle segurança e medida.
neccssúrias. de fonna a não pelnlitir a existc:ncia de sitlla~õç's inseguras para o trânsito:
8.2. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir. ús suas expensas, no total ou em pane.
o objeto da contratação em que se veritiearem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados_ no prazo múximo estipulado pela Unidade Reljuisitante.
sem qualquer ônus ao Município.
S.3. Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde. cle imediato. eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçôcs constantes neste eclital.
8.4. Organizar-se técnica e adnlillistrativanlcnte de modo a cUl11prir COll1 eficiência as
obrigações assumidas.
8.5. As despesas com motorista. pedágio. combustivel. guincho. serviços mecatHCOS,
estacionamento. ou qualquer outra despesa relacionada ú prestação do serviço contratado, bem
como alimentação e hospedagem de seus 1'uncionúrios. serão de sua integral c exelusiva
responsa bi Iidade.
S.6. A manutenção geral dos veículos. aSSi1l1compreendidos os reparos lllccânicos. substituição
de peças. pneus e outros necessários ao b()J fLlllciollmncnto dos veículos serão de
responsabilidade exclusiva da Comprom'~ a. não sendo permitido a interrupção do
transporte. Em casos de ventuais o O' I1cias nesse sentido deverão os veiculas ser

4 ~ ':YO
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substituídos imediatamente.
S.7. A Compromissária deverá oferecer seguro dc passageiros e terceiros e, ainda, condutor
habilitado para transporte coletivo de passagciros. confonne dctenninação do DETRAN para
circulação. Sem prejuízo, a contratada deverá observar e respeitar todas as normas legais
atinentes à perfeita prestação do presente serviço.
S.S. Todas as despesas diretas, indiretas. beneCícios, cncargos trabalhistas, prcvidcnciárias.
fiscais e comerciais resultantes do contrato, scm qualqucr exceção, que incidirem sobre o
contrato ou sobre os serviços contratados. encargos sociais, Iiscais e o que mais de direito,
estadia e alimentação. correrão por conta exclusiva da Compromissária e deverão ser pagos nas
épocas devidas.
8.9. A Compromissária responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo causados a
passageiros ou a terceiros em decorrência dos serviços ora contratados são de total e exclusiva
responsabilidade da Contratada. não havendo ü\!ar-se em responsabilização solidária ou
subsidiária do Contratante.
S.! O. Cabe a Compromissária a responsabilidade técnica pela exatidão e perfeição junto à
Prefeitura, DETRAN. DNER e afins, nos termos da legislação em vigor, correndo por sua conta
todas as despesas pelas omissões eventualmente verificadas.
S.11. Cabe a Compromissária a disponibilização de profissionais competentes, sendo estes,
motoristas devidmnenie habilitados, sendo a categoria de habilitação compatível com o tipo de
veíeulo utilizado, e ainda, será de sua inteira responsabilidade, iodos os eventuais encargos
trabalhistas, sindicais previdenciários e sociais respectivos.
8.12. A Compromissária assume integral responsabilidade na contratação dos empregados
(motoristas) envolvidos na realização dos serviços propostos, sendo considerada eomo a única
EMPREGADORA. sendo de inteira responsabilidade da Compromissária Ü\zer com que o
motorista respeite a sinalização e obedeça ao limite de velocidade regulamentar.
8.13. Cabe à Compromissária apresentar termo de responsabilidade civil e criminal pelos
funcionários registrados e também na área de segurança c saúde do trabalhador, regida pcla
Legislação vigente.
8.14. Se por ventura ocorrer aeidente com ônibus, miero-ônibus ou VAN/ passageiros, a
Compromissária ficará totalmente responsável pelos danos ocorridos.
8.15. A Compromissária dcverá aprescntar apólice dc seguro do veículo que dcverá
couter no mínimo o que scguc:
8.15.[ Cobertura de dauos em favor de tereeiros e dos passageiros transportados, sendo
no minimo a cobertura:

1. 20.000 por passageiros com cobertura para mOI.te, invalidez;
2. 30.000 contra danos materiais a tel'ceiros;
3. 30.000 contra danos eOI'porais a terceiros;

8.15.2. O seguro não poderá ser cancelado durante a vigência da Ata de Registro de
Preços.
8.16. Todos os veículos deverão conter especialmente a instalação de eqnipamento de tempo c
velocidade - Tacógrafo (mi. 136, IV do CTB), Cinto de segurança em número igual ao da
lotação (mi. 136. VI do CTB).
S.17. A idade da frota deverá ser de, no máximo, 10 (dez) anos, bem como nos casos de ônibus
contar com banheiro em sua estrutura.
8.IS. Os veículos deverão estar em confonllidade com as normas técnicas e especificações do
Código Nacional de Trânsito, no que diz respeito a transporte de pessoas.
8.19. A Compromissária deverá cumprir o roteiro detenninado pelo servidor competente
designado pela Secretaria Municipal de Saúcl ara tallinalidade, para prestação dos serviços.
8.20. Caberá a Compromissária indicar' eus veículos possuirão opção de acessibilidade para

5 ~,
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os casos de transporte de pacientcs com deficiência c também se havcrá a possibilidade de
embarque de pacientes que utilizam torpedos portáteis ,k C02.
8.21. Será ainda de responsabilidade da Compromissária o dcslocamento do veiculo a hospital
mais próximo para atendimento de passageiro que por ventura venha a passar mal no veiculo
durante a viagem. ou o acionamento de atendimento de emerl!êneia de ambulância da rodovia e~ ~
após comunicar a administração municipal sobre a ocorrência.
8.22. Em caso de multas por excesso de velocidade ou por estacionar cm locais impróprios a
responsabilidade será da Compromissária. Ressaltamos que alguns loeais de desembarque de
pacientes não possuem estacionamento próprio. devendo o motorista estar atento a estas
localizações.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
9.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada com os servIços.
objeto deste edital.
9.2. Efetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
9.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o serviço que a Compromissária executar fóra da.
espeeilicações do Tenl10 de Referência. do Edital. respectiva Ata de Registro. bem como da
Autorização de Fornecimento (AF).
9.4. O ~vlunieípio exercerá ampla fiscalização do serviço contnnado, através da Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura i'vlunicipal de Pirassununga.
9.5. Caberá a servidor competente. lotado na Secretaria i\lunicípal da Saúde. realizar as
solicitações dos veículos a Compromissária. bem como indicar os pontos de embarque e
desembarque de passagejros~ haja vista, que () setor rcsponsúvcl lCl11 acesso aos agendamentos
prévios do transporte dos pacientes.
9.6. Caberú ainda ao Nlunicípio, através de servidor competente, !llrnecer a Compromissária os
dados necessários inerentes ao transporte de passageiros (nome. RG, loeal de embarque. local
de descmbarque, loeal do destino, ou outros dados neeessúrios).
9.7. A municipalidade, através da Secretaria Municipal de Saúde, indicarú servidor competente
para acompanhar o deslocamento do transporte. proporcionando rapidez no conheeimento da
rota e adequado desembarque dos pacientes nos pontos indicados.

CL\tJSULA DÉCIMA- DA UTlLlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS •
I(l.!. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta MunieipaL mediante prêvia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente conlprovada a vantagem c, respeitadas no que couber. as condições c as regras
estabeleeidas na Lei Federal nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
10.2. Caberá ao forneeedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aeeitação ou nào do f()rneeimento. desde que este forneeimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA DÉCIMA PRLVIE IRA - DO CAr\CELA:\IEi\'TO DO REGISTRO DE
PREÇO DO I'IWI'Oi\'ENTE

11.1. O Proponente terá o seu registro de preço eancelado na Ata, por intermédio de proeesso
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

- A pedido, quando: C" .
a) Comprovar estar ilnpossibilitado de cumprir as cxig0ncias Ja Ata, por ocorrência de cas(~
ltll'luitos ou de lt)rça maior; e
b) O seu preço registrado se tornar, comprOVl\J' lente. inL'xequivel em função da elevação dos
preços de mercado. '

1- Pirassununga/SI' - fone: O xx 193565-8028
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Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não accitar rcduzir o prcço rcgistrado. na hipótcse dcste se tornar superior
àqueles praticados no mcrcado:
b) A Compromissária perdcr qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo !icitatório;
c) Por razões de intercssc público. devidamente motivadas c justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
11.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. o Município fim\ o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO AUTOMA TICO DO
REGISTRO DE PREÇO

12.1. A Ata de Registro de Preços. deeorrcnte desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLAUSULA TERCEIRA- DOS CASOS DE RESCISÃO
13.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipiJicados no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA ()F~CIMA QUARTA - DAS SANÇÕES
14. I. Aquele que Jizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar a Ata de
Registro. bem como recusar. injustifIcadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará slljeito à:
a) Advertência;
b) IVlulta;
c) Impcdimento de licitar c contratar com a Prefeitura lvlunicipal dc Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
dcmais cominações legais
d) Dcclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
14.1.1. As sanções prcvistas nas alíneas "a", '"c" e '"d" poderão também ser aplicadas
concomitantementc com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notiticação.
14.2. As penalidades não cxcluem a rcsponsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
mcorra nas mesmas.
14.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para o início dos serviços ficará sujeita
a multa diária de 1% (um por cento) do valor da contrataçào, cnquanto perdurar atraso. até o
limitc de 03 (três) horas. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancelado. a critério do
Município, independentcmente da aplicação da' 'anções cabiveis.
14.4. Na hipótese de inadimplemento parco a obrigação diversas da prevista no item anterior.
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incorrerá a Compromissária em multa de até 15'% (quinze por cento) do valor total da
contratação, conforme critérios de razoahilidade, scndo que o valor será devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade.
14.5. Na hipótese de inadimplemento total da ohrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, dcvidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
14.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em .Juizo cm consequcncia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a contratada, sem prejuÍzo da indenização e das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura, á título de honor,írios advocatícios. a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
14.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, eonsequentemente. o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos. perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
14.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato. o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de.
rescisão contratual.
14.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
14.10. O pedido de prolTogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. só será recebido pela Administração Municipal se aeompanhado das justificativas
apresentadas á Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA QlHNTA - DA VINCULAÇ.4.0 DAS PARTES AO EDITAL E A
I'ROI'OSTA

15.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO 083/2019 e na
proposta ofertada pela Compromiss,íria.

CLÁUSULA DÉ:CIMA SEXTA - DISPOSIÇÜES GERAIS
16.1. Somente serão transportados os pacientes com autorização da secretaria municipal da
saúde, com o devido visto do secretário municipal da saúde ou servidor competente por ele
designado.
16.2. Será ]{lrnecido previamente ao motorista documento contendo os nomes dos pacientes
que serão transpOttados, na data designada. •
l6.3. Constatado pela Secretaria Municipal de Saúde, através de laudo. que os serviços
encontram-se em desacordo com o edital e Ata. após contraditório da contratada. o pedido
poderá rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
16.4. O lvlunicípio de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, bem como
os veículos, quando da execução. podendo recusá-los ou solieit,u' correções/substituições, e
ainda, se reserva ao direito de revogar, rumlar, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as
propostas, desde que justilicadamente haja inconveniência administrativa para sua aquisição e
por razões de interesse público.
16.5. A Compromissária não poderá suheontratar ou tereeirizar outra empresa para prestm o
serviço contratado.

CLÁlJSLJLA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSiÇÕES FINAIS

17.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante todo o contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas no certame lieitatório.
17.2. Para as questões que se suscitarem entre, . lal"les contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera alministrativa, r ';eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a

8
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solução judicial. desistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
17.3. E por estarem as partes justas e de pleno aeordo no que se refere aos termos do presente
eontrato. tinnam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade. perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

I

~

r VES LINDO

Testemunhas:

0,~
.IULlANA CRIST \ DA SILVA PIRES

RG N° 45.271.~0 8 - SSP/SP

CNP.I NU 02.270.948/000 I-56

I•I
,

9
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ VEL

Proccsso de Administrativo n" 3591/2019
Pregão I'resencial n" 08312019
Ata de Rl'gistro de Preços n" 134/2019
Contratante: PREFEITURA MUN(Cll'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ACN TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA - EPP.

Objeto: REGISTRO DE J'REÇOS DE SERVIÇOS DE FRETAMENTO DE Ô:"IBUS,
MICRO-ONIBUS E VAN ('ARA O TRANSPORTE DE PACIENTES QUE (mALlZAI\I
TRATAMENTO DE SAÚDE PELA REDE SUS. FORA DO MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICll'AL
RG n" I I .707.894-3 - SSP/SP - CPF n" OI6.192.378-06
Enden:ço: Rua Roberto Demétrius lema. 2844 . .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir(iI.ademirlindo.eom.br

•
Responsável pelo atendiml'nto a rel(uisições de documentos do TCESP:

•
ADI~ 1 i LVI,S LINDO

r ,. o Municipal
/

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUIOr;
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. nU51 - Centro - Pirassununga-SI'.
TelefclI1ec Fax: 015 19 - 3562- I601 ou ()15 19 - 3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. Ô:1de _Qi2.JIJIJ'/f"'O _ de 2019.

lO
Rua Galíeio Del Nero, 51 - Centro -Pirassununga/SI' - Fone: () xx 19 3565-8028
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,~ • :~,~"- Est<Jdode São Paulo dJ ....~
"'-..t • yf. I'r-oeuradoria Geral do Município

CONTRATOS OU ATOS ./llRÍDICOS ANÁLOGOS
TIm.MO DE CIÊI\CIA E DE NOTIFICACÃO

Processo de Administrativo n" 3591/2019
Pregão Preseneialn" 083/2019
Ata de Registro de Preços n" 134/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS{)NUNGA-SI'.
Contratada: ACI\ TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA- EPP.

I
I
I

I•II
I

Ohjeto: REGISTRO I)J~ I'REÇOS 1)Ji; SlmVlços DE FRETAMENTO Dl~ ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E VAI\ PARA O TRANSPORTE DE PACIENTES QUE REALIZAM
TRATAMENTO DE SAÚDE PELA REDE SUS, FORA DO MUNICÍPIO DE
PIRASSUNUNGA.

Advogado(s): IVlunieipio: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus I3aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de qU(':

I I

ele 2019.

Centro - Pirassullunga/SP - Fone: Oxx 1<) 3565-8028

PirassunungaÚ9 de

Rua Galíeio Del Nero. 5

a) O ,~uste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
11) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo eôpias das manifestações de
interesse. Despachos c Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonf(Jn11e dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resoluçâo n" 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993•
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme ~egras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telet{lIles de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

Damo-nos por NOTIJ;-ICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento tinal c eonsequenle
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas ti.mnas leQais c reQiInentais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que mais eoub . --

I•
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•

•

ASSINATURA:

CONTR ().
Nome e cargo: CLl~SIO ALENCAR REINIG - cmprcsúrio/procurador
RG N° 10.631.280-7
CI'F N" 024.569.948-17
Data de Nascimento: 09/07/1 961
Telefone: (19) 3565 4400
Endereço: Rua Caminho dos Curiós. 11" 519. Bairro Cidade Jardim. na cidade de Pirassununga!
SI'. CEI' 13632-536
E-muil institucional: elesioreillig@terra.com.br
E-mai! pessou!:c!esiorcinig@.tcrra.com.br

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LiNDO
RG: 11.707.894-3 - SSI'/S!'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del era :/ . centro. Pirassullunga/SP.
E-mail institucional: prc - Itoit' ", sUllunga.sp.gov.br.
E-mail pessoal:adem . .@ad .. ndo.com.br.
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DECLARACÃO DE DOCUMEl\"TOS À DISI'OSICÃO DO TCE-SI'
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CN 1'./ N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ACN TRANSPOHTES TURÍSTICOS LTDA - EPP

CNP./ N° 02.270.948/000 I-56

I'ROCESSO ADM. N° 3591/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 083/2019

ATA DE PREÇOS N° 134/2019

VALOR TOTAL R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).

OB./ETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SEHVIÇOS DE FRETAMEl\"TO DE ÔNIBUS,
MICRO-ONIBUS E VAN I'ARA O TRANSPORTE DE PACIENTES QUE REALIZAM
TRATAMENTO DE SAÚDE PELA REDE SUS, FORA DO MUNICÍPIO DE
PI RASSUNUNGA.

_~O dc 2019 .

Dcclaro. na qualidadc dc rcsponsávcl pcla cntidadc supra cpigrafada. sob as pcnas da Lci, quc
os dcmais documcntos originais. atincntcs à correspondcntc licitaçüo, encontram-se no
respectivo proccsso administrativo arquivado na origcm à d' -posiçüo do Tribunal de Contas do
Estado de Süo Paulo. e serilo rcmetidos quando requisitad s.. a.aPirassununga. _ ~ de•I
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